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Decreto n." 1.760
de 16 de setembro de 2.003 .

Dispõe sobre transpcsição de recursos orçamentários.

Jose Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando
atribuições legais ,e com amparo no inciso III do artigo 4o,
Municipal n" 1.721 de 11 de dezembro de 2.001.

Decreta

Artigo l"- Fica a Contadoria Municipal, autorizada a efetuar a
transposição de dotações orçamentárias conforme segue:

DE:
01.031.0001.2.01-3.1.90.11.O0-Vençimentos e Vantagens Fixas (ver.) R$ 200,00
01.031.0001 .2.Al r -3 .3.90.39.O0-OutrosServ içosdeTercei ros(P.J. )  R$ 2.000,00
0 1 . 0 3 1 . 0 0 0 1 . 1 . 0 1 - 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 * O b r a s e l n s t a l a ç õ e s . . . . . . . . . . . . . . .  .  .  R $  I 1 . 4 3 1 , 1 0
01.031.0001.1.01-4.4.90.52.O0-Equipamentos e Material Permanente R$ 1.880,80
TOTAL R$ ls  511,90

PARA:
01.031.0001 .2.01-3.1.90.11.O0-Vencimentos e VantagensFixas (P C ) R$ 11 .475,94
0 |  031.0001 .2.A1, .3  1.90.13.00-Obr igações Patr imonia is  . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  R$ 4 035,96

TorAL '  R$ 15 5 l  l '90

Artigo 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de inete do Prefeito. em l6 de
setembro de 2.003

de suas
da Lei

predio da Prefeitura Municipal e arquivado no Cagforio de Registro Civil e Tabelionato de

Bofete. ïìa dâÍasrp, | ()/)
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Ben/orides Sahfe M aracàjá

Chefe da Lançadoria


